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           CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS-MG
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

PROJETO DE LEI Nº __________/2019
ALTERA A LEI 8.096, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica alterada a Lei Ordinária n.º 8.096 de 22 de dezembro de 2011, que “institui o Programa de Adoção de Praças Públicas (PAPP) no município de Sete Lagoas e dá outras providências”, modificando o texto de sua ementa, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“INSTITUI O PROGRAMA “ADOTE UMA ÁREA PÚBLICA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Art. 2° O artigo 1º da Lei nº 8.096 de 22 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – Fica instituída no município de Sete Lagoas “Adote uma Área Pública”, com o objetivo de promover a participação da sociedade e do Poder Público na urbanização, nos cuidados e na manutenção, conservação e limpeza das praças e jardins públicos, áreas verdes, canteiros centrais de avenidas e demais áreas públicas do Município.”
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 28 de setembro de 2018. 
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JUSTIFICATIVA
O objetivo da presente proposição é realizar uma alteração na Lei que instituiu o Programa Adote uma Praça, no intuito de ampliá-lo para que mais áreas públicas possam ser adotadas, desde que haja interesse público para tanto.
Ademais, busca-se promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas físicas e jurídicas na urbanização, cuidados, segurança e na manutenção das praças públicas, praças de esportes e áreas verdes do Município, em conjunto com o Poder Público Municipal, levando a população vizinha às referidas áreas a reconhecerem esses espaços como de domínio e uso comum de todos. 

Assim, o maior mérito do presente Projeto de Lei é ampliar o espírito comunitário, no cuidado e preservação dos espaços públicos, com participação efetiva na manutenção e preservação das praças, áreas de lazer e esporte e área verdes. 

Assim, contando com o costumeiro apoio dos Nobres Colegas e diante a relevância da matéria, espero a aprovação da mesma.

 Quando o justo governa o povo se alegra.
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